
Câmara Municipal de Moji G uaçu 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

RESOLUÇÃO N9 28, DE 22 DE AGOSTO DE 19 79 
Or>la a Comiaaao d'i Defesa &> Meio Anbiente. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOJT GUAÇU APROVA e eu, Vereaoor 

l>:t'. MÁRIO VEDOVEW Fill!O, na qualidade de seu Presidente, promulgo, nos ter 

moa oo indso IV oo artigo 13 da Lei Orgânica oos Munidpioa (Decreto-Lei -

Complementar n9 9, de 31 de Dezembro de 1969) combina&i com o disposto na 

ailnea f do ar-tigo 17 do Regimento Interr.o (Resolução n9 2, de 30 de dezem,

bro de 1968) a seguinte: 

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 19-) � criada a COMISSÃO DE DEFESA DO 

MEIO AMBIENTE, constituída de três membros eleitos de maneira 

idêntica aos das demais Comissões Permanentes. 

Artigo 29-) são atribuições da Comissão: 

I - promover, no Ôlri:!ito munidpal, estudos, pesquisas, palest1'G8 e dili 

gêndas sobre a importânda da defesa oo meio curbiente, da aonsewação

e prosewação do nosso patrimônio naturai e a elaboração de novos ins

t1'Ull'len tos de proteção e prevenção; 

II - receber representações que contenham denúncias de poluição e eonta-;

minação do meio curbiente, nos limites temtoriais oo munidpio, apurar 

aua procedência e providendar, junto às autoridades e/ou organizações

aorrpetentes, a cessão doa abusos e a promoção das responsabilidade; 

III - tomar outras providÊnd as destinadas à defesa e preservação do meio 

ambiente do munidpio. 

l\rtigo 39-) A Comissão Permanente de Defesa do 

Meio Ambinete funcionará em conformidade com as disposições re

gimentais que disciplinam a atuação das demais comissões perma

nentes. 

Artigo 49-) Esta Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 
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